
Municipio de Montes Claros-MMG 
PROCURADORIA-GERAL 

Montes Claros (MG), 08 de abril de 2022 

Exmo. Sr. 
Vereador Cláudio Rodrigues de Jesus 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Montes Claros 
Oficio n° GP-_ 
Assunto: encaminhamento de projeto de lei 

/2022 

Senhor Presidente, 

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelència, 
apreciação da douta Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei, que 
"ESTABELECE REAJUSTE DE VENCIMENTO Dos SERVIDORES PUBLICOS

para 

DO MUNICIPIO DE MONTES CLAROS".

O presente projeto de lei tem como objetivo possibilitar o reajuste
no vencimento base dos servidores públicos do Município de Montes Claros.
visando garantir aos servidores públicos municipais a recomposição das recentes
perdas inflacionárias apuradas. 

Declaro, ainda, que o aumento da despesa com pessoal está 
compativel com o disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, Lei 

Orçamentária Anual - LOA e Plano Plurianual-PPA e gerará um acrescimento de 

gasto com pessoal abaixo dos limites Constitucionais. 

Contando com a compreensão e o elevado espírito público de 
Vossa Excelência e dos demais Excelentíssimos integrantes dessa Casa 
Legislativa, reiteramos os protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

HumbertQ Guimar�es Souto 
Prefeito de Montes Claros PROTOCOLO 
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